
Prefeitura ltfunicipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

LBI BO 1.177, de 17 da &l>ril de lt91 

Cria, extin911e e altera número de vaga 
de ponto• de estacion ... nto de Teiculoa de ala911el-tixi. 

ALCBBIAl>llS Gl!ABDIIOLI, Prefeito llanici 
pal da ~ Lillpo Paali•ta, Batado de São Paalo, u•ando de 
saaa atribtli.ções le9aia e 4• acordo com o aprovado pela Ci.aa

ra Municipal .,. •••aãc ordinãria realizada .. 16 da abril de 
19,1, PROMULGA a eequinte Lei: 

Artigo 10 - Pica criado, de acordo c-
o arti90 50 da Lei llmlicipal no 1.1,7, de º' da jwnllo de lttO, 
o ponto de ••tacionamento de Yelculoa de al119ael-tá><i - no 13, 
localisado ã na aio Claro, esquina coa a Avenida ela Int99ra
eão, ao Jardi• Leara, onde poderá eatacionar 01 (wa) vetculo. 

Artigo 20 - Pica e><tinta, de acordo 
coa o arti90 soda Lei Municipal no 1.1,7, de 04 de janho da 

1990, 01 (aaa) va9a no ponto da aatacion-nto da veiculo• de 

aluquel-till:i no 10, localizado no Parque Internacional. 

Arti90 3o - Pica alterada, de acordo 

coa o arti90 50 da Lei Municipal no 1.1•7, de º' de junho da 
lttO, o nánero de va9a• de 01 (UIUI) para 02 (d11ae) do ponto 
de estacionaaanto de veiculo• de aluquel-tãxi no 06, localis~ 

do na Praça Baltazar Pidalia, - Sotujura. 

Arti90 'º - Bata Lei entrará .. vi90r 
na data de aaa pablicação, reY09adaa aa diapoaiçõea ea contri 

rio. 

Prefe·tll<.../ lllmicipal 

Pablicacla no Departamento de Adaini•
traçio deata Prefeitura Manicipal, aoa 4•••• .. t.e 41•• do Ilia 
cte abril do ano de llil, novecento• e nove ta 

retor 


